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REQUERIMENTO

A produção de leite ncste Arquipélago é um dos grandes motores do

dese.nvolvimentosocioeconómico dos A~oreg.

Percebendo-se que na campanha 2006/07 a produção de l~ilt=nu Continente

sofreu uma redução na ordem dos 70 milhões de litros de leite.

Tendo em conta que a FENAT.AC (Federação Nacional das Cooperativas

de Leite e Lacticínios) prevê, na campanha actua! uma quebra de 140

milhões de litros de leite.

Igualmente, a FENALAC, não entende. e no âmbito do "controlo médico

da PAC", que o aumento de quota leiteira ou a redução da imposição

5uplcnlentar beneficie o nosso mercado.

Na certeza que esla temática do leite não é uma prioridade da PreRidência

de Portugal no Conselho lia união Europeia.

Considerando que a produção de leite nos Açores é uma realidade com

várias implicações multiscctoriais e unde os Produtores de Leite já

demonstraram a sua eficácia neste subsector da AgHcultura,

comparat1vamente aos do Continente.

Por outro lado, a última refonna da PAC produziu uma maiur liberalização

da produção de leite que se manifestou, entre outros aspectos, num

incremento de quota leiteira, que no caso de Portugal corresponde a 1,5%
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da sua Quota Nacionâl e pur três anos a partir da campanha de 2006/2007,

o que cotTespondca um acré~cimode 28,2 núlhões de litros.

o PSO entende que a solidariedade nacional não se deve revelar nesta

distribuição comunitária, ou seja, deve ser c:sp~dfica do espaço nacional,

por uma melhor g~stão global da quota.

U acréscimo de quota leit.eiraaos Açores por via da solidariedadt: Nacional

deve reconhecer a eficácia dos Produtores de leite da Regiãu e,

principalmente, criar capacidade produtiva na Região tendo por base a

abolição do sistema de quotas em 2015 e/ou eventuais modificações do

regime de quotas já em 2008.

o cresciJut=ntoda quota Regional permite potenciar a competitividade e a

sustcntabi11dallt:deste subsector.

Assim, ao abrigo das dilSposiçOes regimentais aplicáveis, os Deputados

subscritores solicitam O~seguintes esclarecimentos:

-- Considerando o decréscimo da prudução de leite no Continente e o

dinamismo dos Produtores de Leite na Região, serão os Açores

beneficiados com transferências de quota leiteira vindas do Continente? Se

sim quantos milhões de litros serão transferidos pard posterior distribuição

aos Produtores da Região?



--
_.- -. . -. -- - -- . -- .-

S' 'DVd SI 'oN OY :) V::>INflWO::>
l' I: I I (:)38) LOO(; '~flO '6(;

V /t: IjNl~2d

Grupo Parlamentar

-- No âmhito do Regulamento (CU) n.o 1788/2003, do Conselho de 29 de

Setembro de 2003 e pela portaria n.o 177/2006, de 22 de Fevereiro do

Ministério da Agricultura e Desenvolvirnento Rural e das pescas qual a

quantidade que foi acrescida à quota Regionál na campanha 2006/20071

Angra do Heroísmo. 23 de Outubro de 2007
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